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PREGÃO Nº 24/2020 

 
 

PROCESSO SEI 49363-04.2019 (ANTIGO PAD Nº 18.514/2019) 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAPAS PARA PROCESSO, ENVELOPES, 
BLOCO DE ANOTAÇÕES TIMBRADO E ETIQUETAS 

 
 

RELATÓRIO FINAL 
 

Instada a realizar licitação para registro de preços na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, para eventual aquisição de Capas para Processo, Envelopes, Bloco de Anotações 

Timbrado e Etiquetas, a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, 

fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA e do 

Comprasnet e em jornal de grande circulação. 

Nos dias 27 e 28 de abril de 2020, respectivamente, as empresas ENCADERNADORA 

RS COM. E SERV. LTDA e MARINA ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA-EPP, enviaram e-

mails com questionamentos acerca da especificação dos itens ‘Capas para Processo em 

Papel Sintético’, tendo o setor demandante sido consultado e a Pregoeira respondido as 

dúvidas com base nas informações e fotos apresentadas pela SEGEA. O pedido de 

esclarecimento foi devidamente divulgado no Comprasnet, omitindo-se a identidade da 

interessada (doc. nº 0384800) 

No dia 08 (oito) de maio de 2020, às 9h (horário de Brasília), a Pregoeira Oficial, 

designada pela Portaria nº 45, de 22 de abril de 2020, com a ajuda de Milena Austregésilo 

Herêda, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Logo no início foi feito o alerta aos licitantes de que, conforme Portaria 305/2019 e 

Condição 18.1 do Edital, a desistência imotivada da proposta, assim como a omissão no envio 

da documentação de habilitação ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta 

da licitante, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

Aberta a sessão, a Pregoeira fez análise preliminar das propostas apresentadas. Em 

seguida, foram iniciadas as etapas competitivas aberta e fechada, tendo sido ofertados os 

lances registrados na ata acostada aos autos (doc. nº 0384804). Procedeu-se à abertura desta 

fase de forma gradativa, primeiro os itens de 1 a 10 e depois os itens de 11 a 21. 

Após a classificação das propostas pelo próprio sistema, consultamos as empresas que 

apresentaram os melhores lances para os itens 1 a 14 e 20 e 21 se os itens ofertados atendiam 
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às especificações do edital e negociamos a redução dos valores, tentando obter melhores 

preços. Nenhuma delas conseguiu responder pelo chat do sistema, mas as empresas 

AUDICEU DE SOUZA SANTOS e TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS 

LTDA enviaram e-mails endossando os valores apresentados; já a empresa A VIEIRA 

SERVIÇOS enviou e-mail apenas informando não conseguir acessar o chat, mas nada 

expressou sobre seus valores; e as demais não se manifestaram (doc. nº 0384810). No 

entanto, terminado o tempo de espera concedido para as respostas, procedemos à aceitação 

dos valores apresentados tendo em vista estarem abaixo dos valores estimados e as 

descrições estarem de acordo com as especificações do edital. Quanto à empresa 

GRAFICPAPER COMERCIO E SERVICOS EIRELI, que apresentou os menores lances para 

os itens 15 a 19, por estarem estes acima dos valores estimados, procedemos à negociação e 

ela aceitou reduzi-los para os valores estimados pelo órgão, tendo as novas propostas sido 

incluídas no campo “valor negociado”. 

Encerrada a supramencionada etapa de julgamento das propostas, a sessão foi 

suspensa, iniciando-se a fase de habilitação das empresas na segunda-feira, dia 11/05/2020, 

às 9h.  

Abrindo os trabalhos, a Pregoeira esclareceu os licitantes que estava concluindo a 

verificação da documentação de cada uma das empresas vencedoras e consultando o 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. Já haviam 

sido feitas as consultas ao SICAF e continuou-se a consulta o Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome das empresas e de seus sócios 

majoritários (condição 11.10.1 do edital).  

Da análise da documentação apresentada pelas empresas, verificamos que a ALVES E 

CORDEIRO LTDA teve sua habilitação comprovada pelas documentações constantes no 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, e que a empresa 

BORBOFLOR BRASIL COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E PAELARIA EIRELI estava com as 

certidões federal e estadual vencidas. Consultada se já estava com as certidões atualizadas 

em mãos, respondeu, por e-mail, que a pendência foi regularizada, mas que estava 

aguardando a emissão das certidões atualizadas. Ela foi, então, informada sobre as condições 

estabelecidas nos itens 11.16 e 11.17 do edital, sobre o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, concedido a microempresas e empresas de pequeno porte, 

caso haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista. 

Devido ao horário e às dificuldades apresentadas no site do CNJ para a emissão das 

certidões, a sessão foi suspensa às 11:46h e reaberta às 14:03h do mesmo dia, 11/05/2020. 
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Concluída a verificação da regularidade das licitantes ofertantes dos menores preços 

para os itens 1, 3, 5 e 8 a 21, com a apresentação das documentações de habilitação e 

consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ao Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, e ao SICAF,  procedeu-se à habilitação das 

licitantes, ficando pendente a empresa BORBOFLOR apresentar as certidões federal e 

estadual atualizadas. Abriu-se então o prazo para registro de intenção de recursos para os 

itens ‘aceito e habilitado’ mas nenhuma empresa se manifestou, sendo adjudicados os itens 

das empresa habilitadas, e informado que aguardaríamos os documentos da empresa 

BRBOFLOR. Foi então encerrada a sessão. 

Convém ressaltar que nas certidões do SICAF das empresas A VIEIRA SERVICOS, 

ALVES E CORDEIRO LTDA e GRAFICPAPER COMERCIO E SERVICOS EIRELI na indicação 

de OCORRÊNCIAS E IMPEDIMENTOS constam a existência de ocorrências. Por isso foram 

consultadas quais seriam elas e emitidos os Relatórios de Ocorrências de cada empresa. No 

entanto, nenhuma delas impede a contratação. 

No dia 13/05/2020 às 16:29h a empresa BORBOFLOR BRASIL COMÉRCIO DE 

VESTUÁRIO E PAPELARIA EIRELI enviou, por e-mail, as certidões federal e estadual 

atualizadas, cumprindo assim todos os requisitos de habilitação. Procedeu-se então a 

homologação e adjudicação dos itens 2, 4, 6 e 7 no sistema. 

 Abaixo apresentamos as empresas habilitadas, os itens para os quais sagram-se 

vencedoras e os números dos documentos de habilitação: 

a) AUDICEU DE SOUZA SANTOS, CNPJ: 14.982.467/0001-99, para os itens 1, 3, 

5, 8, 12, 13, 20 e 21, no valor total de R$ 255.850,00 (doc. nº 0384816); 

b) BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, 

CNPJ: 32.477.067/0001-08, para os itens 2, 4, 6 e 7, no valor total de R$ 143.025,00 (doc. nº 

0384824); 

c) A VIEIRA SERVICOS, CNPJ 09.181.312/0001-13, para o item 9 no valor total de 

R$ 10.500,00 (doc. nº 0384829); 

d) ALVES E CORDEIRO LTDA, CNPJ 15.233.984/0001-28, para os itens 10 e 11; 

no valor total de R$ 19.900,00 (doc. nº 0384833); 

e) TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E SOLUCOES GRAFICAS LTDA, CNPJ 

17.615.848/0001-28, para o item 14 no valor total de R$ 7.300,00 (doc. nº 0384841) 
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f) GRAFICPAPER COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ 27.327.858/0001-11, 

para os itens 15, 16, 17, 18 e 19. no valor total de R$ 8.604,00 (doc. nº 0384846) 

Anexamos, também, o documento “Resultado por Fornecedor” gerado pelo Sistema 

(doc. nº 0384861) e por fim, foram adjudicados os itens licitados, na forma do termo 

colacionado aos autos (doc. nº 0384869). 

Em síntese, o certame foi concluído com êxito para os 21 itens.   

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 19 de maio de 2020. 

 

Cristiana Maria Paz Lima Soares 
Pregoeira 


